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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei n® 60/2022

Autoria: Prefeita Municipal

Ementa: “Auforiza o Poder Executivo
Municipal a fazer Concesséo de Direito Real
de Uso de Area do lote n° 11-A, da Quadra
17, do Loteamento Industrial Il, para a
empresa Ana Maria de  Oliveira
04954117879, que busca fixar sede
definitiva neste Municipio, e da outras
providéncias”.

I RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da Chefe
do Poder Executivo Municipal, matéria recebida no dia 29 de setembro de 2022, tendo
como objetivo a autorizagdo ao Poder Executivo Municipal a fazer Concessédo de
Direito Real de Uso da area do lote n° 11-A, da Quadra 17, do Loteamento Industrial
Il, para a empresa Ana Maria de Oliveira 04954117879, que busca fixar sede definitiva
neste Municipio, e outras providéncias.

Desse modo, a presente proposi¢ao encontra-se nessa Comissdo, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitagcdo, estando,
portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer
sobre sua legalidade, constitucionalidade, logica, técnica legislativa e redacgao

gramatical.
Matéria ja submetida a analise da assessoria juridica desta Casa de Leis, N
cujo parecer encontra-se no bojo do processo. \ ‘
E o singelo Relatorio. Wi
Il.  PARECER

Matéria desta natureza, para que a mesma se torne legal e constitucional,
basta a manifestagdo favoravel do Poder Legislativo em Plenario, conforme se
depreende do texto do Inciso V, do Artigo 8° da Lei Organica Municipal.

A transferéncia de bens imoéveis publicos, a pessoas fisicas ou juridicas
particulares, através de concessao de direito real de uso e futura doagao, é muito
corriqueira nas administragdes municipais em geral, nao sendo diferente em Cacu,
tendo como justificativa, a melhor forma de incentivo a ampliacdo da atividade
empresarial, visando o incremento na geragcéo de emprego e renda da populagéao, o
que nem sempre se configura, porém, s6 aferiveis pos concessao.
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Em se tratando da empresa beneficiaria, a qual, seguramente, ja tem

atividade comercial, conforme se afere da documentagéo anexa, entendemos que a

mesma faz jus ao beneficio do Poder Publico, assim como acreditamos que

conseguira, nos prazos da matéria, edificar sua sede e gerar a receita e os empregos

pretendidos e necessarios ao atendimento das exigéncias.

Tudo isso, nos leva a crer que a matéria seja justa, inobstante a inexisténcia
de resposta ao oficio n° 007/2022 enviado ao Poder Executivo Municipal.

O texto e a redagédo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n® 95/98, sendo que eventuais imperfeicdes podem e devem
ser corrigidas na elaboragéo do respectivo autografo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional,
legal, légica, regimental, justa, juridica e a técnica de redacdo é adequada ao fim
colimado.

. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa
Comissao € apropriada a aprovagéo e em razéo disso a Comisséo de Constituigéo,
Justica e Redagao resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitacao e
aprovagao da matéria apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAGU, ao$ 0%
dias do més de novembro do ano de 2022.
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